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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL.

Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada, eis que possível a proposição de ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal, por violação a normas constitucionais estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais. Orientação do STF.

Mostra-se, outrossim, inconstitucional a Lei Municipal que assegura o direito de privacidade aos usuários do serviço de telefonia, no âmbito do Município de Porto Alegre, no que tange ao recebimento de ofertas de comercialização de produtos ou serviços por via telefônica. Isso porque, ao tratar de matéria atinente a direito civil e telecomunicações, da competência privativa da União, viola o contido nos arts. 1º, 8º e 13, da Constituição Estadual, em consonância com os arts. 21, XI; 22, I e IV; 23; 24, VIII e § § 2º e 3º e 30, I e II, da Constituição Federal.

Ação julgada procedente.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, vencidos os Desembargadores Maria Berenice Dias, Jaime Piterman e José Francisco Pellegrini, em julgar procedente a ação, nos termos do voto do Relator. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Des. Roque Miguel Fank.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. José Carlos Teixeira Giorgis, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Jaime Piterman e Des. José Francisco Pellegrini.

Porto Alegre, 30 de agosto de 2004.

DES. LEO LIMA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, proposta pelo eminente Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico, da Lei Municipal nº 9.053, de 26.12.2002, do Município de Porto Alegre, a qual assegura o direito de privacidade aos usuários do serviço de telefonia no âmbito do Município, no que tange ao recebimento de ofertas de comercialização de produtos ou serviços por via telefônica. Observa que apontada Lei, aprovada pela Câmara Municipal e sancionada pelo Chefe do Poder Executivo, estabeleceu critérios a serem utilizados pelas empresas que prestam serviço telefônico fixo e móvel no âmbito do Município, para a efetivação de cadastro especial para os assinantes que manifestem oposição ao recebimento de ofertas de comercialização de produtos e serviços. Todavia, entende que os municípios detêm autonomia limitada, sendo-lhes vedado o poder de elaboração legislativa, quando violados princípios e regras contidos na Constituição Estadual, circunstância que implica vício de inconstitucionalidade material. Aduz que a Lei Municipal nº 9.053/02 contrariou o disposto nos arts. 1º, 8º e 13 da Constituição Estadual, bem como nos arts. 22, I e IV, e 30, I e II, da Constituição Federal, por tratar de matéria cuja competência é privativa da União. Salienta que o tema escapa dos limites de interesse local ou peculiar aos municípios, porquanto referente a telecomunicações e ao Direito Civil, em especial, à intimidade e direitos do consumidor. Envolve, assim, interesses eminentemente de ordem nacional. O Município de Porto Alegre, por sua vez, com a Lei ora atacada, legislou sobre matéria de Direito Civil e atinente a telecomunicações, o que não é de sua competência.  Acrescenta que a competência do Município para legislar sobre matéria de interesse local diz respeito aos assuntos em que existe prevalência de tal interesse, ou seja, aqueles assuntos em que a presença de uma característica peculiar ao Município justifica a edição de uma norma específica. No caso, o interesse regulado pela norma municipal está além dos limites locais. Ademais, menciona que a competência legislativa suplementar dos municípios está limitada às matérias listadas no art. 24 da Constituição Federal, não alcançando as incluídas na competência privativa da União. Por tudo isso, requer seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.053, de 26.12.2002. Outrossim, considerando presentes o “periculum in mora” e o “fumus boni juris”, pede a concessão de liminar para que seja suspensa a eficácia da norma. 

A medida cautelar pleiteada restou deferida, com a suspensão liminar dos efeitos da mencionada Lei. 

Notificada, a Câmara Municipal, por sua Presidente, prestou informações. Preliminarmente, suscita a impossibilidade jurídica do pedido de declaração de inconstitucionalidade fundado na violação dos arts. 8º e 13 da Constituição Estadual. Ressalta que, embora mencionando contrariedade à Carta Estadual, o pedido está fundado na inobservância de dispositivos da Constituição Federal. Porém, o ordenamento jurídico não admite o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade com base em conflito entre norma municipal e norma da Carta Magna. De resto, sustenta que a Lei questionada tem seu âmbito de eficácia normativa bastante claro e definido. Aduz que as empresas de televendas têm proliferado. Com isso, sendo cada vez maior o número de ligações telefônicas diárias aos consumidores, importunando-os em seus momentos de descanso ou lazer. Observa que o projeto de lei estava justificado na proteção ao segredo e liberdade da vida privada e à intromissão na vida íntima dos indivíduos. Destaca que o projeto foi aprovado por unanimidade. Alega que a norma atacada não se refere à matéria de Direito Civil e telecomunicações, sendo que há, tão-só, suprimento de lacuna para regulamentar atividade administrativa. Pondera que a municipalidade está exercendo seu poder de polícia. Registra que a edição da Lei está fundamentada no § 1º do art. 55 do Código de Defesa do Consumidor. Pede, afinal, a revogação da liminar. 

Citada, a Doutora Procuradora-Geral do Estado requereu a manutenção da eficácia da Lei questionada, tendo em vista o princípio que presume sua constitucionalidade, derivado da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais. 

O Senhor Prefeito Municipal também prestou informações, argumentando que a concessão da tutela cautelar vem de encontro aos arts. 5º, X e XXXII; 170, V; e 24, VIII c/c o art. 30, I e II, todos da Constituição Federal, recepcionados pelos arts. 1º e 8º da Constituição do Estado. No que pertine ao mérito da ação, alega que a competência da União para regular matéria de Direito Civil e telecomunicações, de acordo com a Lei Federal nº 9.472/97, é distinta da competência municipal que se legitima no art. 30, I e II, da CF, segundo o qual o Município pode suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, quando a matéria tratada na legislação local é atinente à proteção da intimidade e vida privada, defesa e responsabilidade por danos causados ao consumidor. Acrescenta que a municipalidade agiu no exercício do poder de polícia administrativa. Esclarece que a Lei atacada, conhecida como ‘Lei do Telemarketing’, tem precedente apenas em legislação dos Estados Unidos da América. Ademais, as próprias operadoras de telefonia se dispuseram a elaborar o cadastro especial dos usuários. Refere que, para que haja a competência exclusiva e excludente da União, é necessário que o tema legislado pelo Município extrapole, em suas conseqüências e efeitos, a esfera do local a que é dirigido, circunstância que, no caso, não se verifica. 

Contra a decisão que concedeu a medida cautelar, o Senhor Prefeito Municipal interpôs agravo regimental, o qual acabou não conhecido (fls. 19/23 dos autos em apenso). 

O Senhor Procurador-Geral de Justiça, reforçando argumentos iniciais, opinou pela procedência da ação.

É o relatório. 

VOTO

Des. Leo Lima (RELATOR)

1. Preliminarmente, rejeito, por improcedente, a argüição de impossibilidade jurídica do pedido, feita nas informações prestadas pela Senhora Presidente da Câmara Municipal (fls. 29/32). 

Ora, a referência aos arts. 1º, 8º e 13, da Constituição Estadual, combinados com os arts. 22, I e IV e 30, I e II, da Constituição Federal, dados como violados, é mais do que satisfatória para autorizar, não só o ajuizamento como a própria procedência da ação, nas circunstâncias, tendo em vista a inegável violação de tais dispositivos.

É verdade que o art. 1º, da Carta Estadual, consigna, entre outras coisas, a adoção, pelo Estado, com seus municípios, dos princípios fundamentais e dos direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.

Também é verdade que, no art. 8º, da apontada Carta, é dito que o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na mesma.

Outrossim, não se ignora que, no art. 13, da Constituição Estadual, é estabelecida a competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado.

Todavia, tais referências à Carta Federal não significam que a lei municipal, como no caso, não possa ter sua constitucionalidade aferida no confronto com as normas da Constituição Estadual em destaque, como equivocadamente entendido nas apontadas informações.

De acordo com Zeno Veloso, o STF, em 11.06.1992, modificou, radicalmente, seu antigo entendimento, no Acórdão da Reclamação 383/SP, rel. Min. Moreira Alves, decidindo que é possível propor perante o Tribunal de Justiça a ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal violadora de dispositivos da Constituição Estadual, repetitivos de normas constitucionais federais, sem prejuízo de eventual recurso extraordinário para o Supremo Tribunal (Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, nº 352, pág. 356, 3ª edição, 2003).

Por isso mesmo, o eminente desembargador Vasco Della Giustina, em sua valiosa monografia, conclui:

“Em síntese, não há como duvidar da possibilidade jurídica da ação, depois do pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição. O controle constitucional da norma ou ato normativo municipal em face da Constituição do Estado é perfeitamente cabível, perante a Justiça Estadual, mesmo que parte dos dispositivos constitucionais estaduais editem normas constantes da Carta Magna Federal” (Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça, pág. 157, Ed. Livraria do Advogado, 2001).

2. De resto, procede a ação, quanto mais que a mencionada Lei Municipal, como se verifica de fls. 13/14 e 132/133, tem a seguinte redação:

“Lei nº 9.053, de 26 de dezembro de 2002.

“Assegura o direito de privacidade aos usuários do serviço de telefonia no âmbito do Município de Porto Alegre, no que tange ao recebimento de ofertas de comercialização de produtos ou serviços por via telefônica, e dá outras providências.

“O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.

“Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

“Art. 1º  Fica assegurado o direito de privacidade aos usuários do serviço de telefonia no âmbito do Município de Porto Alegre, no que tange ao recebimento de ofertas de comercialização de produtos ou serviços por via telefônica.

“§ 1º Para consecução do disposto no “caput” deste artigo, ficam as empresas prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado e de Telefonia Móvel, que atuam na área de abrangência deste Município, obrigadas a constituir e a manter cadastro especial de assinantes que manifestem oposição ao recebimento, via telefônica, de ofertas de comercialização de produtos ou serviços.

“§ 2º Os assinantes dos serviços de telefonia, para que constem do cadastro previsto no parágrafo anterior, deverão requerer sua inclusão junto às empresas prestadoras desses serviços, por escrito ou por telefone, na forma por elas estabelecida.

“Art. 2º As empresas que utilizam os serviços de telefonia para oferta de bens ou serviços deverão, antes de iniciar qualquer campanha de comercialização, consultar o cadastro de usuários que tenham requerido privacidade, bem como absterem-se de fazer ofertas de comercialização para os usuários nele constantes.

“Art. 3º As empresas prestadoras de serviços de telefonia têm o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para constituir e divulgar a existência do referido cadastro, bem como a forma de inscrição.

“Art. 4º O não-cumprimento das disposições desta Lei sujeitará os infratores às seguintes penalidades;

“I - multa de 200 UFIRs (duzentas Unidades Fiscais de Referência);

“II  - multa de 400 UFIRs (quatrocentas Unidades Fiscais de Referência), no caso de reincidência.

“Art. 5º As denúncias dos usuários quanto ao descumprimento desta Lei, de forma circunstanciada, deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio (SMIC), órgão municipal encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se o direito de defesa às empresas denunciadas.

“Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de dezembro de 2002” (fls. 13/14).

Diante de tal conteúdo, não resta mesmo dúvida de que o diploma legal, em destaque, viola os dispositivos constitucionais, antes, referidos, exatamente, porque está a tratar de matéria atinente a direito civil e, principalmente, a telecomunicações, da competência privativa da União, para legislar.

Como reforço, cabe atentar ainda para o disposto no art. 2l, inciso XI, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 8/95 que diz competir, à União: “explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais”

Tamanha abrangência mais se acentua com a edição da Lei Federal nº 9.472, de 16 de julho de 1997, dispondo sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n. 8, de 1995, com destaque para a atividade fiscalizadora da União, em particular, na defesa do consumidor. É o que decorre, entre outros, dos arts. 1º, parágrafo único; 3º, IX; 5º; 19; 110; 127, VIII e X e 173.

Nessa ordem de considerações, impõe-se anotar, como faz o eminente Desembargador Vasco Della Giustina, quando trata da “teoria do bloqueio de competência” que a lei federal supra mencionada serve para provar ou demonstrar que o município está impedido ou bloqueado de editar normas a respeito da matéria, arrematando:

“A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo momento, a própria Carta estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União, acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão ‘os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição’” (ob. cit. pág. 162).

Então, pelo que se observa, não era dado, ao Município de Porto Alegre, legislar sobre matéria de telecomunicações, reservada privativamente à União, mesmo sob o argumento de ser em benefício do consumidor e no exercício do poder de polícia.

A propósito, também cabe observar que o art. 23, da Constituição Federal, não inclui, na competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a destes legislarem sobre consumidor.

Tampouco, na competência legislativa concorrente com a União, prevista no art. 24, da mesma Carta, constam os Municípios, mas apenas os Estados e o Distrito Federal. De modo que, diversamente do entendido nas informações prestadas, não está, o Município de Porto Alegre, no caso, amparado pelo inciso VIII, da norma constitucional em destaque. Daí, não lhe sendo dado invocar, igualmente, os parágrafos 2º e 3º, do apontado art. 24, para poder legislar de forma suplementar ou na inexistência da legislação federal

“Data venia”, o legislador municipal não parece encontrar guarida, sequer, no art. 30, I e II, da Constituição Federal. De um lado, porque a matéria legislativa, em exame, não parece de interesse local, vale dizer, da predominância do interesse do Município em relação ao das outras entidades estatais - União e Estado-membro (Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, pág. 124, 7ª edição, 1994). De outro lado, porque a competência de suplementar a legislação federal e a estadual é, como diz o legislador constitucional, “no que couber”. E, como visto, essa complementação não teria lugar, por envolver matéria da competência privativa da União.

Daí, nem mesmo sob o enfoque do exercício do poder de polícia administrativa, a partir da conceituação do art. 78, do Código Tributário Nacional, há de ser dada guarida à pretensão da Senhora Presidente da Câmara Municipal e do Senhor Prefeito.

Não socorre o Município, tampouco, o invocado art. 55, § 1º, do CDC, pois, além de prever a fiscalização municipal num outro plano, diverso do direcionamento constitucional antes lembrado, evidentemente, não tem o condão de fazer tábula rasa do estabelecido na Carta Magna, à qual, sabidamente, a legislação infraconstitucional deve se amoldar.

Nestas alturas, diante da lamentável nota à imprensa, reproduzida às fls. 129/131, convém registrar, para que não restem mal-entendidos, que não se está, absolutamente, fazendo um juízo de valor, no sentido de desmerecer o fim visado pelo legislador municipal, na proteção à cidadania, que até pode ser considerado louvável. Isso porque a provocação do Judiciário, na presente ação, é apenas para que diga, no âmbito do seu competente controle concentrado ou abstrato de normas, se a Lei Municipal é, ou não, inconstitucional. Nada mais do que isso. Aliás, como prevêm o art. 125, § 2º, da Constituição Federal e o art. 95, XII, ‘d’ e § 2º, II, da Constituição Estadual. Daí, nunca poder ser esquecida a supremacia da Constituição Federal, conforme pertinente lição de José Afonso da Silva, como segue:

“Nossa Constituição é rígida. Em conseqüência, é a lei fundamental e suprema do Estado brasileiro. Toda autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere poderes e competências governamentais. Nem o governo federal, nem os governos dos Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são soberanos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamente, pelas normas positivas daquela lei fundamental. Exercem suas atribuições nos termos nela estabelecidos.

“Por outro lado, todas as normas que integram a ordenação jurídica nacional só serão válidas se se conformarem com as normas da Constituição Federal” (Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 46, 21[ edição, 2002).

3. Em face do exposto, julgo procedente a ação, proclamando a inconstitucionalidade da Lei nº 9.053, de 26 de dezembro de 2002, do Município de Porto Alegre.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Senhor Presidente, de pleno acordo com o Relator, em que pese a exposição feita na tribuna, com a reconhecida competência do procurador. Mas, a verdade é que se está diante de típico caso para regramento por lei federal, podendo lembrar antecedentes, que todos conhecemos, como do cinto de segurança etc.

Não é possível que cidade a cidade vá definindo o que é atividade de tele-marketing, disciplinando, no mais, a utilização da telecomunicação, que abrange todo o território nacional.

Não tenho nenhuma dúvida em acompanhar o eminente Relator, inclusive fazendo coro à incompreensão que se observa na manifestação juntada aos autos, em que se vê aquele velho vezo de quem exerce o poder não saber seus limites. O legislador pode muito, mas não pode tudo, como nos diria o Min. Paulo Brossard. É interessante de ver que na medida em que se chega ao poder, como se passa a ser contraditório.

Lembraria uma manifestação semelhante do ex-Presidente Fernando Henrique, diante de uma decisão do Supremo Tribunal Federal, dizendo que os Ministros do Supremo não pensavam no Brasil. Mais ou menos é isso a que corresponde a fala de que Vossa Excelência, Des. Leo, está desatento à cidadania. Olha como a vida é irônica, considerando-se de quem partiu a manifestação, e como o poder que se tem, ou se pensa ter, termina por trair seus agentes.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA -  De acordo com o Relator, Senhor Presidente, e também ratificando a minha solidariedade ao eminente Relator, com quem tive a honra e a satisfação de trabalhar no 3º Grupo Cível. A nota é exatamente o contrário da personalidade do Des. Leo Lima.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Eu gostaria, Senhor Presidente, de fazer uso da faculdade regimental e antecipar o meu voto. Não tenho como me alinhar aos votos já proferidos.

 Endosso as palavras aqui trazidas da tribuna, porque não vejo, na simples implementação de uma forma de prevenir invasão de privacidade, ou seja, a criação de um serviço de controle para evitar serviços de televendas, qualquer interesse nacional prevalente que se sobreponha a esta singela e bem-vinda providência tomada na presente lei.

Há que atentar que houve omissão da lei em regulamentar algum mecanismo de controle destes serviços que estão sendo feitos, e que acabam afrontando o Código de Defesa do Consumidor, via de conseqüência acaba afrontando o princípio maior, que é o direito à privacidade de todos.

Em face da competência concorrente do Estado e dos Municípios, além de não se referir a serviço de telefonia, e sim a um controle de excesso ou mau uso da telefonia, é que não consigo visualizar a inconstitucionalidade na norma.

Rogando vênia ao eminente Relator, e, me solidarizando a sua manifestação em face da infeliz nota do autor do projeto não vejo a constitucionalidade da lei aqui trazida a julgamento.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Estou acompanhando o eminente Relator, Senhor Presidente.

DES. ARNO WERLANG – Também estou acompanhando o eminente Relator.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Com o eminente Relator, Presidente.

DES. ALFREDO FOERSTER – Com o Relator.

DES. JAIME PITERMAN – Com a vênia do Relator, estou julgando improcedente a ação.

DES. JOSÉ FRANCISCO PELLEGRINI – Senhor Presidente, também com a devida vênia e com a fundamentação já tão bem deduzida pela Desa. Maria Berenice, estou acompanhando o voto de Sua Excelência pela improcedência da argüição.

DES. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) – Com a devida vênia, estou com o eminente Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Também acompanho o eminente Relator.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Com o eminente Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com o eminente Relator.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Também com o Relator.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Também com  o Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Também, Senhor Presidente.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Também com o Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Senhor Presidente, parece que a Constituição é clara quando fala em competência privativa da União. Posteriormente, ainda se refere à legislação concorrente, novamente, em relação ao Estado. Não vejo o Município aqui.

O eminente Procurador falou que haveria suplementação, mas aqui nem suplementação se admite, salvo engano meu.

Há uma limitação. Entendo que os Municípios, mesmo ante omissões da lei federal, não podem, sobre determinadas matérias, lançar normas.

Assim que, inobstante todo o propósito e o bom propósito dessa norma, que foi acentuado pela Desa. Maria Berenice, parece que não há alternativa. Como disse o Des. Arminio, há uma vedação constitucional. Temos que nos ater à Norma Maior.

Acompanho o eminente Relator.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR - Com o eminente Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o eminente Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com o eminente Relator.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o eminente Relator.

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS – Subscrevendo a solidariedade ao eminente Relator, estou com o voto também dele.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007754757, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES MARIA BERENICE, JAIME PITERMAN E PELLEGRINI, JULGARAM PROCEDENTE  A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DES. ROQUE MIGUEL FANK.

SBDS 
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